
Art.  39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 6 de outubro de 2025. 

PAULO NEY DE CASTRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal Secretário 	 o Financeira 

Prefeitura Municipal de  Pops  de Caldas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.874, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 

Abre crédito suplementar a dotação orçamentária 

no valor de R$ 3.000.000,00. 

0 Prefeito Municipal de  Pops  de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  19 Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, crédito suplementar no valor de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais), obedecendo à seguinte classificação: 

02.12.08.10.302.1003.2083. 3.3.90.39.00 I 879 I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica I 3.000.000,00 I F.1.500  

Art.  29  0 recurso para a abertura do crédito de que trata o  art.  12  deste Decreto será 
proveniente da anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

02.12.02.10.301.1002.1043.4.4.90.51.00 814 Obras e Instalações 48.125,00 F.1.500 

02.12.02.10.301.1002.1158.4.4.90.51.00 816 Obras e Instalações 1.520.750,00 F.1.500 

02.12.02.10.301.1002.2529.3.3.90.92.00 817 Despesas de Exercícios Anteriores 4.812,00 F.1.500 

02.12.02.10.301.1003.2748.3.1.90.16.00 821 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 109.342,00 F.1.500 

02.12.02.10.302.1006.2626.3.1.90.16.00 827 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 661.256,00 F.1.500 

02.12.03.10.302.1003.2668.3.3.90.48.00 854 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 344.153,00 F.1.500 

02.12.03.10.302.1006.2082.3.3.90.14.00 856 Diárias - Civil 144.375,00 F.1.500 

02.12.03.10.302.1006.2082.3.3.90.39.00 858 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 144.375,00 F.1.500 

02.12.05.10.302.1006.2664.3.3.90.30.00 863 Material de Consumo 4.812,00 F.1.500 

02.12.07.10.302.1006.2077.4.4.90.52.00 874 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 F.1.500 

02.12.08.10.302.1003.2083.3.3.90.36.00 878 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00 F.1.500  
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